BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS 2010
Os expedientes, devidamente protocolados,  deverão vir instruídos com documentos,    que possibilitem a análise:

· requerimento do Interessado;

· para acerto de freqüência,  ofício do Diretor da Escola justificando  a digitação indevida;

· consulta do PAEC – identificando as alterações efetuadas;

· ficha 100 atualizada e preenchida corretamente contendo as mesmas informações digitadas no BFE (ver opção 2.6 do PAEC);

· cálculo do Bônus no  “ modelo de formulário”,  arquivo anexo,  e
· Parecer conclusivo do Dirigente Regional de Ensino.
Esclarecemos que,   para evitar a devolução e o atraso na análise é de suma importância que os expedientes protocolados encaminhados à Diretoria de Ensino Região Norte 2 ,   estejam corretamente instruídos.

Para os cálculos,    deverá ser utilizado os formulários que estamos encaminhando em anexo.
Para efetuar o cálculo,  o valor hora deverá ser calculado mês a mês.  Se em virtude de concessão de alguma vantagem,  for  alterado, uma nova vigência deverá ser incluída no  formulário de cálculo geral,  a partir daquela data. 

                                          Diretoria de Ensino Região Norte 2 SP. 16/05/2011.
